
 

 

 

QUESTIONAMENTOS (2) –PREGÃO ELETRôNICO 77/2018- SEGUROS CI IMOVEIS 
(atualização 21/09/2018) 

 
PERGUNTAS 

Pergunta 1-Solicitamos esclarecer qual atividade é desenvolvida nos locais: 
7,11,14,17,18,34,38,39,40,41,43,56,61,69,71,75,76,77,79,82,85,88,91,92,94,98,100,10
1,103,106,110,116,118,121,122,126,129,132,133,140,144,149,156,157,165,169,172,17
4,176,181,186,196,197,200,220,225.  
Pergunta 2- No local 167 não consta nenhum valor de cobertura, solicitamos 
esclarecer quais coberturas e valores serão segurados.  
Pergunta 3 - No tocante as coberturas descritas no Anexo I- Termo de Referência, não 
foi estipulada a importância segurada para as acessórias – responsabilidade civil, 
derrame ou vazamento de chuveiros (sprinklers), quebra de vidros, alagamento e 
inundação. Caso elas sejam mantidas, se faz necessário informar o valor da 
importância. 
Pergunta 4- A cobertura de responsabilidade civil será empregador ou operações? 
Pergunta 5 - Informar se entre os locais a serem segurados possuem seguro 
atualmente. Em caso positivo pedimos informar a seguradora atual e o prêmio pago 
atualmente. 
Pergunta 6 – Solicitamos informar a experiência de sinistro do grupo nos últimos 05 
(cinco) anos, conforme segue abaixo: 
2.1. Prêmio pago; 
2.2 Sinistros por cobertura (pagos/avisados); 
Pergunta 7 – Em caso de ser a empresa vencedora do certame, o MP/BA poderá 
fornecer cópia da apólice anterior para emissão do seguro dos locais de riscos 
Informados? 
Pergunta 8 –Solicitamos que nos seja informado a relação de equipamentos 
protecionistas existentes nos locais a serem segurados. Extintores, Hidrantes, Etc. 
Pergunta 9 – Solicitamos que nos seja informado as atividades desenvolvidas nos 
locais a serem segurados. 
Pergunta 10 – Solicitamos que nos seja informado se entre os locais a serem 
segurados, existe algum prédio em reforma ou em construção? 
Pergunta 11 – Pedimos a gentileza de informar conforme abaixo: 

a)   Entre os locais a ser segurados, existe algum prédio tombado pelo patrimônio 
histórico. 

b)    Em caso de sinistro envolvendo os bens imóveis tombados pelo patrimônio 
histórico, a Seguradora deve responder unicamente pelos valores referentes à 
reconstrução da edificação, isto é, estão excluídas deste seguro as reclamações 
de indenização pelos custos ou despesas relativas à restauração das 
particularidades arquitetônicas, assim como pelos prejuízos decorrentes da 
depreciação artística do valor do imóvel?  
Está correto este entendimento? Podemos incluir esta cláusula em nossa 
Proposta? 



 

 

 
 
 
 
 
Pergunta 12- O pagamento eventualmente realizado com atraso, desde que, não 
decorram de ato ou fato atribuível ao contratado / adjudicatário, sofrerá a incidência 
de atualização financeira pelo IPCA e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro 
rata die, podemos considerar desta forma? 
Pergunta  13-Em relação ao item 18.2.3 d2) pede-se as Coberturas Acessórias de:  
responsabilidade civil, derrame ou vazamento de chuveiros (sprinklers), quebra de 
vidros, alagamento e inundação, para todos os itens (locais de riscos), porém não 
foram indicadas os respectivos valores de importâncias seguradas, o que significa dizer 
que, não compete a seguradora sugerir esse valores de contratações, visto que é de 
responsabilidade da contratante disponibilizar essas informações; Por gentileza 
especificar. 
Pergunta 14 - DO VALOR GLOBAL ANUAL ESTIMADO: R$ 55.795,03, está correto valor 
expresso? 
Pergunta 15 - Observamos que o local 167 - "PRESIDENTE JÂNIO QUADROS" situado na 
Avenida Antônio Carlos Magalhães, nº 459, Centro, CEP: 46.250-000, na cidade de 
Presidente Jânio Quadros-BA, não possui nenhum valor de cobertura contratada, 
sendo necessário constar esse item no edital; Por gentileza especificar. 
Pergunta 16 - Referente o item 4.1.2.6.2 A CONTRATADA deverá assegurar que todos 
os pedidos de inclusão e/ou exclusão sejam devidamente processados, de modo a 
garantir a cobertura desde a data indicada na respectiva solicitação; - No mercado 
segurador, a cobertura se inicia a partir das 00:00hs da data do protocolo de proposta 
na Cia, não sendo possível dar cobertura ao risco nas condições apresentadas no 
edital. Podemos seguir conforme condições da CIA? 
Pergunta 17 - Referente o item 4.1.2.7.2 Para apresentação de informações para 
subsidiar aditivos contratuais (endossos) visando alterar, substituir, incluir ou excluir 
móveis e/ou imóveis no contrato/apólice: até 08 (oito) dias, contados da data do 
pedido; - O prazo estipulado para análise de endossos é de até 15 dias, devido algumas 
intercorrências que podem surgir, tais como região do risco, atividade etc, é possível 
considerar o prazo de 15 dias? 



 

 

 

RESPOSTAS: 
Resposta 1: Com exceção do risco do item 7, nas demais localidades licitadas são 
realizadas atividades administrativas e/ou judiciárias. Conforme Apenso II do Termo de 
Referência, as localidades tem ocupação de escritórios. 
O local de risco do item 7 (SALVADOR – GALPÃO/DEPÓSITO) funciona como 
almoxarifado de bens permanentes da instituição (mobiliário). 
Resposta 2: O valor foi suprimido por erro de digitação. Item será retificado para 
inclusão do valor de R$ 10.574,69, referente ao CONTEÚDO DE PRÉDIO e TOTAL EM 
RISCO. 
Resposta 3 - o Edital será retificado para inclusão do LMI para as coberturas de 
vazamento de chuveiros, quebra de vidros e alagamento/inundação, bem como 
exclusão da cobertura de responsabilidade civil. 
Resposta 4:  o Edital será retificado para inclusão do LMI para as coberturas de 
vazamento de chuveiros, quebra de vidros e alagamento/inundação, bem como 
exclusão da cobertura de responsabilidade civil. 
Resposta 5: Sim. A seguradora atual é a MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A com prêmio no 
valor de R$ 47.440,26. 
Resposta 6: Não houve ocorrência de sinistro nos imóveis a serem segurados. 
Resposta  7: Não há óbice para tal solicitação. 
Resposta 8: - Conforme Apenso II do Termo de Referência e Minuta de Contrato 
Resposta 9 - Conforme Apenso II do Termo de Referência e Minuta de Contrato, as 
localidades tem ocupação de escritórios. Com exceção são do risco do item 7, nas 
demais localidades licitadas são realizadas atividades administrativas e/ou 
judiciárias. O local de risco do item 7 (SALVADOR – GALPÃO/DEPÓSITO) funciona 
como almoxarifado de bens permanentes da instituição (mobiliário). 
Resposta 10 - Todos os locais estão em funcionamento. 
Resposta 11 -  a) Com relação a tombamento pelo patrimônio histórico, existem três 
locais com as seguintes características: 
Item 1 – SALVADOR – ANFRÍSIA SANTIAGO – Prédio tombado pelo patrimônio 
histórico. 
Item 11 – SALVADOR – NUDEPHAC – Prédio tombado pelo patrimônio histórico, porém 
o seguro a ser contratado inclui apenas os bens, pois o seguro do prédio é feito pelo 
governo do Estado através do IPAC. 
Item 15- SALVADOR – NAZARÉ E ANEXO – Prédio não é tombado, porém está situado 
numa zona de proteção do patrimônio, pois faz parte do Centro Histórico de Salvador. 
b) A indenização de eventual sinistro se dará conforme legislação pertinente para cada 
tipo de bem e regulamentação da SUSEP, que integra o contrato, conforme definido na 
sua minuta, anexo do Edital. 
Resposta 12 -As condições de pagamento estão previstas na minuta de contrato, 
anexo do Edital, na CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA 
RETENÇÃO DOS TRIBUTOS. 
Resposta 13 -Este Ministério Público já está ciente da questão e procedendo as 
devidas alterações que serão inseridos no Edital, a ser republicado. 



 

 

Resposta 14 - O valor foi estimado corretamente, porém, considerava apenas 
cobertura básica e danos elétrico. Com a alteração para inclusão do LMI de outras 
coberturas adicionais, este Ministério Público fará nova estimativa de valor. 
Vale salientar que a apólice vigente, com a MAPFRE SEGUROS GERAIS, tem prêmio no 
valor de R$ 47.440,26 para uma importância segurada de R$ 117.079.269,06 (prédio + 
bens + danos elétricos). 
Resposta 15 -Este Ministério Público já está ciente da questão e procedendo as 
devidas alterações que serão inseridos no Edital, a ser republicado. 
Resposta 16 -: As datas a serem consideradas para inclusões ou exclusões serão 
indicadas nas solicitações de cotação/endosso, que serão encaminhadas à corretora ou 
seguradora em tempo hábil e com a devida antecedência para seu processamento. 
Resposta 17 -Este Ministério Público irá avaliar a questão e, sendo procedente, as 
devidas alterações que serão inseridos no Edital, a ser republicado. 
Vale reassaltar que os contratos de seguros vigentes neste Ministério Público (vida e 
acidentes pessoais, veículos e imóveis) possuem cláusula com tal prazo e todas as 
atuais prestadoras de serviços se seguros (CAPEMISA, SURA, SOMPO E MAPFRE) têm 
cumprido o mesmo quando das solicitações 
 


